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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9524 DE 20 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 64.600,00 (Sessenta e quatro
mil e seiscentos reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentá-
rias:
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Manutenção da Unidade - SMOP
04.122.0105.2285 – 65 – 33.90.39.00 – 0100 ...........................R$     64.600,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Aquisição de Veículos e Equipamentos de Apoio
06.181.0008.2017 – 77 – 44.90.52.00 – 0100 ...........................R$     64.600,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9532 DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 347.500,00(Trezentos e
quarenta e sete mil e quinhentos reais ), destinados a suplementar a seguinte dotação
orçamentária:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer
27.811.0036.1049 – 1004 – 44.90.51.00 – 0100 .............................R$  347.500,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Unidade – SME – Educação Infantil
12.365.0105.2299 – 377 – 33.90.30.00 – 0103 ............................R$    347.500,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9530 DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 675.000,00(Seiscentos e
setenta e cinco mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Unidade – SME – Educação Especial
12.367.0105.2301 – 402 – 33.90.39.00 – 0104 ...............................R$  675.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Desapropriação, Construção, Ampliação e/ou Reforma das Unidades Escola-
res da Educação Infantil
12.365.0040.2113 – 364 – 44.90.51.00 – 0103 ...............................R$    375.000,00
12.365.0040.2113 – 365 – 44.90.61.00 – 0103 ..............................R$       75.000,00
Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil
12.365.0041.2117 – 366 – 44.90.52.00 – 0103 ..............................R$       75.000,00
Desapropriação, Constr, Ampliação e/ou Reforma do Centro de Atend ao Por-
tador de Necessidades
12.367.0040.2114 – 388 – 33.90.30.00 – 0104 ............................R$          7.500,00
12.367.0040.2114 – 389 – 44.90.51.00 – 0104 ............................R$          7.500,00
12.367.0040.2114 – 390 – 44.90.52.00 – 0104 ............................R$      135.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9531 DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 27.000,00(Vinte e sete mil
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Unidade – SME – Educação Especial
12.367.0105.2301 – 401 – 33.90.36.00 – 0104 ................................R$  27.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Implantação e Implementação de Salas de Leitura e/ou Biblioteca nas Unidades
Escolares
12.361.0045.2145 – 316 – 33.90.39.00 – 0103 ...............................R$    27.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N. 091/2018
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RIVALDO VALÉRIO NETO EPP
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal
n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.

                    

                    



NOTÍCIAOFICIAL 04 de junho de 2019  -  PÁGINA 3Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1104

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N. 091/2018
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE CESTA VASSOURAS LTDA ME
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Mu-
nicipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal
n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N. 091/2018
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: AMANBELLA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI
ME
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Mu-
nicipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal
n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
091/2018
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
03 – OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01782/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2018.
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1º TERMO DE ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº038/2018-SEE/PE

Considerando a Ata de Registro de Preços Nº038/2018-SEE/PE, oriunda do Processo
Administrativo Nº030/2017 da CIMAMS – Secretaria de Educação do Estado de
Pernambuco, Pregão Eletrônico n° 020/2017, cujo objeto Registro de Preços  para
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE
Conjunto Didático Modular do tipo Kit para laboratorio escola de Biologia, para rea-
lização de experimentações como prática científica.
Considerando que esta Secretaria Municipal de Educação solicita ADESÃO PARCIAL
aos quantitativos da ARP em referência, sendo 20(vinte) Kits de Laboratório de
Biologia, nas condições e especificações registradas, para atender as necessidades
desta secretaria, conforme constante do Ofício  n°080/2019 Gab/SME constante da
fls02 do processo administrativo 03577/2019;
Considerando a autorização, emitida pelo Secretário Executivo de Administração e
Finanças(órgão gestor), fls 154, e O ACEITE da detentora da ARP: Brink Mobil Equi-
pamentos Educacionais Ltda. (fls155);
Resolve esta Secretaria Municipal de Educação, aderir a Ata de Registro de Preços
nº 038/2018-SEE/PE de 11 de junho de 2018, em decorrência do Pregão Eletrônico
Para Registro de Preços n° 020/2017 da Secretaria de Educação em validade.

Barra Mansa, 04 de junho de 2019

Vantoil de Souza Junior
Secretário Municipal de Educação

Rodrigo Drable Costa
Prefeito Municipal

Testemunhas
CPF
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE CRE-
DENCIAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SRA. ANNA CAROLINA
DIAS MALECK
OBJETO: PRORROGAÇÂO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADO EM PSICOLOGIA.
VALOR GLOBAL R$ 16.120,00 (DEZESSEIS MIL E CENTO E VINTE
REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO - 491
NOTA DE EMPENHO: 225/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01335/2019

 EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO                      Nº  030/2018
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ERLEI OLI-
VEIRA ANDRADE MEDICINA E ANESTESIA LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES ELETRONEURO-
MIOGRAFIA.
VALOR GLOBAL:  13.248,00 (TREZE MIL E DUZENTOS E QUARENTA
E OITO REAIS).
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 974/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12281/2017

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO                      Nº 112/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE BARRA MANSA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CIRURGIAS URINÁRIAS
DIVERSAS.
VALOR GLOBAL: R$ 263.493,75 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS
MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08982/2017
NOTA DE EMPENHO: 977/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 025/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A
EMPRESA  LABORATÓRIO TAFURI DE PATOLOGIA LTDA.
OBJETO: ANÁLISES EM CITOPATOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGIA,
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 182.999,04 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL E
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 492
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01459/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 026/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A
EMPRESA  MASTER REMOÇÕES LTDA.
OBJETO: SERVIÇOS MÉDICO DOMICILIAR (HOME CARE)
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.008.000,00 (UM MILHÃO E OITO MIL RE-
AIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 465
PROCESSO ADMINISTRATIVO:16.684/2018

PORTARIA N0 181 /2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n° 06473/2019, referente à Aqui-
sição de Medicamentos para atendimento aos usuários da Farmácia Básica;
FÁTIMA RAIMUNDA DE AZEVEDO – Matrícula 17468 – Gestora do
Contrato;
JULIANA ÉRICA PEREIRA BOECHAT - Matrícula 17203 – Suplente de
Gestora do Contrato;
DANIZETE LUCIMAR LANDIM – Matrícula 17423 – Fiscal do Contrato;
ANNA CAROLINA RABELO BORDEIRA – Matrícula 17459 - Suplente de
Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 17 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 182/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°04989/2019, referente Exames
de Cintilografia para atender pacientes do SUS;

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.
 Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 17 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA N0 183/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06499/2019, referente Exames
de Ultrassonografia para atender pacientes do SUS;
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 17 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 184/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo;

Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão Especial de
Credenciamento para serviço de Exames de Cintilografia, referente ao
Processo Administrativo n° 04989/2019;
ERIKA RIBEIRO BARBOSA – Matrícula 17410
CHRISTIANE GUERRA DE LANA – Matrícula 17363
EMILIANO SOARES MONTEIRO – Matrícula 17189
MÔNICA APARECIDA COSTA DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 10671-2
DARCÍRIA GEÓRGIA NORINHA – Matrícula 4884
Art.2º- A Comissão será presidida pela servidora ERIKA RIBEIRO BAR-
BOSA – Matrícula 17410;
Art.3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 17 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 185/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
CONSIDERANDO Necessidade de haver controle e gestão do Contrato
n°007/2019;

Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Contrato nº007/2019 do Processo Administrativo n°16260/
2018, referente à Histeroscopia;

 DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora
do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
CHRISTIANE GUERRA DE LANA – Matrícula 17363 – Suplente da Fiscal
do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 20 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 186 /2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06741/2019, referente à Aqui-
sição de Tintas para atender Unidades da Saúde que sofreram com a
chuva no Município:
LARISSA ALVES DA SILVA - Matrícula 17361 - Gestora do Contrato;
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 –Suplente da
Gestora do Contrato;
LUIZ CARLOS ALVES – Matrícula 13328 – Fiscal do Contrato;
ADRIANA SILVA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074 – Suplente do
Fiscal do Processo;
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 22 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 187 /2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06723/2019, referente à Aqui-
sição de Materiais de Construção para atender Unidades de Saúde, ao
decorrer do Exercício:
 LARISSA ALVES DA SILVA - Matrícula 17361 - Gestora do Contrato;
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 –Suplente da
Gestora do Contrato;
LUIZ CARLOS ALVES – Matrícula 13328 – Fiscal do Contrato;
ADRIANA SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074 – Suplente do
Fiscal do Processo;
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 22 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA N0 188/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06721/2019, referente Exa-
mes de Esofagogastroduodenoscopia, para atender pacientes do SUS;
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gesto-
ra do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente
da Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal
do Contrato.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 22 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 189/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05474/2019, referente Em-
presa Especializada em Coleta de Resíduo do Grupo B, para o Hos-
pital Materno Infantil:
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA – Matrícula 16121- Ges-
tor do Contrato;
ISA MARIA DO VALLE – Matrícula 17217 – Suplente do Gestor do
Contrato;
JUSSARA FIGUEIRA DE MEDEIROS – Matrícula 13448 - Fiscal do
Contrato;
MÔNICA REGINA DOS REIS MOTTA – Matrícula 17215 – Suplente da
Fiscal do Contrato.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 22 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 190/2019/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;

Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05475/2019, referente Em-
presa Especializada em Manutenção de Subestação Primária e Se-

cundária para, para o Hospital Materno Infantil:
ISA MARIA DO VALLE – Matrícula 17217 - Gestora do Contrato;
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA – Matrícula 16121 -
Suplente da Gestora do Contrato;
MARCO ANTONIO LIZ SEVERINO – Matrícula 6612 - Fiscal do Contra-
to;
LUIZ CARLOS ALVES – Matrícula 13328 – Suplente da Fiscal do Con-
trato.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas todas as disposições contrárias.

Barra Mansa, 22 de Maio de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

 AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/

Serviço n.º 05700/2019-0, verificou-se que a presente contratação,
para atender o Administrativo do FUNDAMP, configura a hipótese

prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e suas
alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabele-
cido para licitação. Contratação de seguro predial do FUNDAMP , a
serem fornecidos por: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-

ROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60 no valor de R$1.133,24
(hum mil e cento e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 31 de Maio de 2019.

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORI-
ZO a efetivação da compra, com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 31 de Maio de 2019.
 

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔ-
NICO N. 021/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Jo Comércio de Material Elétrico Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de No-break (usp) para proteção de
equipamentos eletrônicos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto
Municipal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto
Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 785/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2019.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 010/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento, Engenharia e Construções Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.986/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2019.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 087/2017
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: R&J Consultoria e Assessoria Pública Eireli;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 88.368,96 (Oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e
oito reais e noventa e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 053/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Constru Service Conservação e Limpeza Eireli;
03 – OBJETO: Empresa especializada em serviços de limpeza urbana com 31
(trinta e um) homens;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de licitação, em caráter emergen-
cial com base no artigo 24, inc. IV da Lei Federal n. 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 30 (trinta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 150.692,86 (Cento e cinquenta mil, seiscentos e
noventa e dois reais e oitenta e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.726/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2019.

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº. 2132/2019
 Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência de Manutenção de
Máquinas e Equipamentos, através do processo administrativo nº. 2132/2019,
pretende-se efetuar a contratação de caminhão pipa para fazer limpeza nas
áreas do município em situação de emergência afetadas por desastre natural.
Considerando a justificativa da Gerência de Manutenção de Máquinas e Equipa-
mentos constante no processo 2132/2019 às folhas 03.
Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto a Empresa PLE-
NAPLAN CONSTRUTORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº.  27.134.011/
0001-10, para contratação de caminhão pipa, respaldada no artigo 24, inciso IV
da Lei de Licitação 8.666/93 e suas alterações.
Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurídica,
vemos que a nova contratação se faz necessária.

Barra Mansa, 13 de abril de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2132/2019
Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da Co-
ordenadoria Jurídica, quanto a dispensa de licitação e autorizo a contratação da
Empresa PLENAPLAN CONSTRUTORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº.
27.134.011/0001-10, solicitada pela Gerência de Manutenção de Máquinas e
Equipamentos, no valor de estimado R$ 20.392,50 (vinte mil trezentos e noventa
e dois reais e cinquenta centavos).
A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo 24,
inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 13 de abril de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº . 2934/2019
Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Resíduos
Sólidos, através do processo administrativo nº. 2934/2019, pretende-se efetuar
a contratação de trator esteira com lâmina para empurrar entulho e lama no “bota-
fora” onde estão sendo despejados os materiais retirados das áreas atingidas
pelas fortes chuvas dos dias 18 e 19 de maio de 2019, que deixaram mil famílias
desalojadas e 400 desabrigadas.
Considerando a justificativa da Coordenadoria de Resíduos Sólidos constante no
processo 2934/2019 às folhas 03.
Considerando o decreto emitido pelo Prefeito Municipal de Barra Mansa, nº 9473
de 08 de maio de abril constante no processo 2934/2019 ás folhas 05 e 06
Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto a empresa LU-
QUIP TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.327.348/0001-
84, para contratação de trator esteira com lâmina para empurrar entulho e lama,
respaldada no artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação 8.666/93 e suas alterações.
Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurídi-
ca, vemos que a nova contratação se faz necessária.
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                           Barra Mansa, 27 de maio de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2934/2019
Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da
Coordenadoria Jurídica, quanto a dispensa de licitação e autorizo a contratação
da Empresa LUQUIP TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
32.327.348/0001-84, solicitada pela Coordenadoria de Resíduos Sólidos, no
valor de estimado R$ 30.988,00 (trinta mil novecentos e oitenta e oito reais),
pelo período de 30 (trinta) dias.

A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 27 de maio de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº . 2857/2019
Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Resí-
duos Sólidos, através do processo administrativo nº. 2857/2019, pretende-se
efetuar a contratação de retroescavadeiras, caminhões basculantes toco e
caminhões carroceria fixa trucados para limpeza (lama, entulho, volumosos)
para fazer limpeza nas áreas do município em situação de emergência afetadas
por desastre natural.
Considerando a justificativa da Coordenadoria de Resíduos Sólidos constante
no processo 2857/2019 às folhas 03.
Considerando o decreto emitido pelo Prefeito Municipal de Barra Mansa, nº
9526 de 21 de maio de 2019 constante no processo 2856/2019 ás folhas 33 e
34
Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto as empresas
SANLURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA ME inscrita no CNPJ
sob nº 07.384.230/0001-40, LUTH TRANSPORTES E CONSTRUTORA LTDA
ME inscrita no CNPJ sob nº 24.304.408/0001-26 e LUQUIP TERRAPLENA-
GEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.327.348/0001-84, para contratação
de retroescavadeiras, caminhões basculantes toco e caminhões carroceria fixa
trucados para limpeza (lama, entulho, volumosos) para fazer limpeza nas áreas
do município em situação de emergência afetadas por desastre natural, respal-
dada no artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação 8.666/93 e suas alterações.
Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurí-
dica, vemos que a nova contratação se faz necessária.

Barra Mansa, 22 de maio de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2857/2019
Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da
Coordenadoria Jurídica, quanto a dispensa de licitação e autorizo a contratação
das Empresas SANLURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA ME
inscrita no CNPJ sob nº 07.384.230/0001-40, LUTH TRANSPORTES E CONS-
TRUTORA LTDA ME inscrita no CNPJ sob nº 24.304.408/0001-26 e LUQUIP
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.327.348/0001-84,

solicitada pela Coordenadoria de Resíduos Sólidos, no valor de estimado R$
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), pelo período de 15 (quinze) dias.
A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 22 de maio de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº . 2726/2019
Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Resí-
duos Sólidos, através do processo administrativo nº. 2726/2019, pretende-se
efetuar a contratação entre esta Autarquia e empresa especializada em servi-
ços de limpeza urbana para disponibilização de 31 homens por um período de
30 dias, para fazer limpeza nas áreas do município em situação de emergência
afetadas por desastre natural.
Considerando a justificativa da Coordenadoria de Resíduos Sólidos constante
no processo 2055/2019 às folhas 02 e 04.
Considerando o decreto emitido pelo Prefeito Municipal de Barra Mansa, nº
9473 de 08 de abril de 2019 constante no processo 2726/2019 ás folhas 06 e
07.
Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto a Empresa
CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº.  11.022.854/0001-95, para contratação de empresa especi-
alizada em serviços de limpeza urbana para disponibilização de 31 homens por
um período de 30 dias, respaldada no artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação
8.666/93 e suas alterações.
Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurí-
dica, vemos que a nova contratação se faz necessária.

Barra Mansa, 15 de maio de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2055/2019
Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da
Coordenadoria Jurídica, quanto a dispensa de  licitação e autorizo a contrata-
ção da Empresa CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI
EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº.  11.022.854/0001-95, solicitada pela Coorde-
nadoria de Resíduos Sólidos, no valor de estimado R$ 150.692,863 (cento e
cinquenta mil, seiscentos e noventa  e dois reais e oitenta e seis centavos), pelo
período de 30 (trinta) dias.
A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 15 de maio de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de MAIO/
2019, conforme o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações.
Artigo 25 I
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RELATÓRIO DISPENSAS MAIO/2019

RELATÓRIO LICITAÇÃO MAIO/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 180/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
Sr.”ANTONIO DE ASSIS DA SILVA.”

 O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº. 2019.04.17194P e fundamenta-
do no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 3º, in-
cisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art. 58, incisos I, II,
III da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao servidor Sr. ANTONIO DE ASSIS DA
SILVA, efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 04970,
referência “15” e nível “13”, lotado na Secretaria Municipal de Manuten-
ção Urbana, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.796,09
(DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVE
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTA-
DORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 31 de Junho de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º181/2019
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 346/2014 que conce-
deu o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. SANDRA MARIA COE-
LHO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo n.º 2014.04.06214P e fundamentado
no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40 § 4, III da
CF/88 c/c Súmula Vinculante 33 do STF e Art. 31 da Lei nº 3.965/2011,
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA ESPECIAL VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Srª. SANDRA
MARIA COELHO, efetiva no cargo de ATENDENTE DE ENFERMA-
GEM, referência “14”, nível “09”, matrícula nº 5115 lotada na SMS, com
proventos proporcionais correspondentes a R$911,57 (NOVECENTOS
E ONZE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 31 de Maio de 2019

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM
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